
PANORAMA DAS ALTERAÇÕES TRABALHISTAS DURANTE A PANDEMIA 

DA COVID-19 

 

Rodolfo Pamplona Filho1 

Leandro Fernandez2 

 

―Nada do que foi será 

De novo do jeito que já foi um dia‖ 

(Lulu Santos) 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A pandemia da covid-19, doença causada pelo coronavírus da espécie 

SARS-CoV-2, provocou, em curtíssimo intervalo de tempo, profundas alterações 

sociais e econômicas por todo o mundo. 

Ao longo do período de desenvolvimento de estratégias de enfrentamento 

da emergência de saúde pública, o Direito do Trabalho tem sido, sem dúvidas, uma 

das áreas mais dramaticamente afetadas em dezenas de países. 

Diante da profusão legislativa observada entre os meses de março e abril 

de 2020, este trabalho destina-se a apresentar ao público um panorama geral das 

alterações concernentes à seara juslaboralista no Brasil. 

Conquanto sejam variadas as questões polêmicas envolvendo cada uma 

das recentes modificações legislativas, a pretensão dos autores, neste espaço, é 
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exclusivamente oferecer ao leitor uma visão ampla da evolução da legislação de crise 

e do seu conteúdo. 

O adequado desempenho da tarefa proposta exige, em um primeiro 

momento, a análise de uma espécie legislativa que, a despeito de não abordar matéria 

trabalhista, é indispensável para a compreensão do atual cenário normativo: o Decreto 

Legislativo n.º 6/20, que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública. 

 

 

2 O DECRETO LEGISLATIVO N.º 06/20 

 

Diversamente do estado de defesa e do estado de sítio, o estado de 

calamidade pública não está previsto na Constituição Federal. A figura jurídica 

encontra-se regulada no art. 65 da Lei Complementar n.º 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

De acordo com o citado dispositivo, durante o período de calamidade 

pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 

Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, serão observadas as 

seguintes medidas: 

a) suspensão da contagem dos prazos e das disposições referentes a.1) 

às providências de controle da despesa com pessoal previstas no art. 23; a.2) à 

recondução da dívida a quadrimestres subsequentes (art. 31); a.3) à eliminação de 

excessos com despesas de pessoal em até dois exercícios; 

b) dispensada do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de 

empenho. 

A gravidade da situação da pandemia conduziu à decretação de estado de 

calamidade pelas Assembleias Legislativas de inúmeros Estados e Municípios. 

Interessa-nos, porém, de maneira mais próxima, a situação jurídica da 

União, já que, como se sabe, a competência legislativa em matéria trabalhista é 

reservada à esfera federal (CF/88, art. 22, I). 

Por intermédio do Decreto Legislativo n.º 6/20, o Congresso Nacional 

reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública, fixando sua duração até 31 

de dezembro de 2020.  

É importante observar que, a priori, todos os atos normativos editados em 

razão da pandemia da covid-19 consideram como referência temporal para sua 

incidência (e aplicação das respectivas medidas) o período determinado no Decreto 

Legislativo. 



O primeiro dos diplomas merecedores de especial atenção é a Lei n.º 

13.979/20. 

 

3 A LEI N.º 13.979/20 

 

A Lei n.º 13.979/20 estabelece medidas gerais para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do vírus SARS-CoV-2. 

Em consonância com seu propósito de regulamentação geral, o diploma 

veiculou dois conceitos essenciais no período da pandemia da covid-19, esclarecendo 

a distinção entre isolamento e quarentena: esta se dirige a pessoas suspeitas de 

contaminação, ao passo que aquele se destina a pessoas contaminadas ou doentes. 

Assim, o isolamento consiste na ―separação de pessoas doentes ou 

contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas 

postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 

coronavírus‖. Por sua vez, a quarentena é a ―restrição de atividades ou separação de 

pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de 

bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 

contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do 

coronavírus‖ (art. 2º). 

O art. 3º da Lei n.º 13.979/2020 prevê uma série de medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública, a exemplo da adoção dos já citados 

isolamento e quarentena, da determinação compulsória de exames, testes e 

tratamentos, bem como da restrição ao trânsito interno e à entrada e saída do país. 

Em seu § 3º, fixa-se que ―será considerado falta justificada ao serviço público ou à 

atividade laboral privada o período de ausência decorrente das medidas previstas 

neste artigo‖. 

Nessa ordem de ideias, não será o receio quanto a eventual possibilidade 

de contaminação o elemento autorizador da ausência ao serviço. A justificativa para a 

falta apenas estará presente no caso de encontrar-se o trabalhador sujeito a alguma 

das medidas arroladas no art. 3º da legislação em comento. 

Em casos de locais de trabalho com potencial de exposição ao vírus, 

havendo recalcitrância do empregador em relação ao fornecimento de EPI’s 

adequados e à adoção de providências para preservação da saúde dos trabalhadores 

(em razão, por exemplo, da inobservância de lei municipal que determine a utilização 

de máscaras), pode-se cogitar da recusa da prestação de serviços pelo obreiro, não 

por um receio abstrato de contaminação, mas pela concreta exposição a risco 



acentuado, em consonância com o art. 13 da Convenção n.º 155 da Organização 

Internacional do Trabalho. 

Interessa-nos, agora, avançar à sucessão de Medidas Provisórias 

específicas acerca do Direito do Trabalho no período do estado de calamidade 

pública, principiando pela MP n.º 927/20. 

 

 

4 A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 927/20 

 

A Medida Provisória n.º 927/20 prevê uma série de medidas que, em 

regrea, podem ser estabelecidas unilateralmente pelo empregador, reconhecendo em 

seu favor amplos contornos ao jus variandi durante o estado de calamidade. Além 

disso, declara que, para fins trabalhistas, este constitui-se em hipótese de força maior, 

nos termos do art. 501 da CLT.  

O art. 2º da MP consagra ainda a polêmica possibilidade de prevalência da 

negociação individual sobre a legislação e as normas coletivas, respeitados os limites 

constitucionais. Medida assemelhada foi adotada na Reforma de 2017, mas apenas 

em relação ao empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário 

mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social (CLT, art. 444, parágrafo único), não sem a reprimenda de 

parcela expressiva da doutrina e a advertência da OIT quanto à violação das suas 

Convenções n.º 98 e n.º 154. 

A primeira medida prevista na MP n.º 927/20 é o teletrabalho. De acordo 

com seu art. 4º, o empregador poderá, a seu critério, ―alterar o regime de trabalho 

presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e 

determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da 

existência de acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da 

alteração no contrato individual de trabalho‖. A providência é aplicável inclusive em 

relação a aprendizes e estagiários. 

A modificação deve ser comunicada ao trabalhador com antecedência 

mínima de 48 horas, por meio eletrônico ou por escrito. 

A regulamentação quanto à responsabilidade pela aquisição e manutenção 

de equipamentos e infraestrutura para a prestação de serviços e ao reembolso de 

despesas arcadas pelo trabalhador deverá constar de contrato escrito, celebrado 

previamente ou no prazo de 30 dias, contados da alteração do regime de trabalho. 

Se o trabalhador não possuir os equipamentos e a infraestrutura 

necessários, o empregador poderá fornecê-los em regime de comodato, bem como 



pagar por serviços de infraestrutura, sem caracterização de natureza salarial de tais 

parcelas. Não sendo possível o oferecimento dos equipamentos em comodato, 

considerar-se-á que o trabalhador encontra-se à disposição do empregador, sendo 

normalmente computada a sua jornada. 

Por fim, prevê a MP que o tempo de uso de aplicativos e programas de 

comunicação fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à 

disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em 

acordo individual ou coletivo. A regra é polêmica e demanda cuidadosa interpretação. 

Se o trabalhador estiver efetivamente prestando serviços por meio de tais aplicativos e 

programas após a sua jornada normal, não há dúvidas de que aquele período deverá 

ser computado como carga horária de labor. 

A segunda medida é a antecipação das férias individuais, que deverá 

ser comunicada com antecedência mínima de 48 horas, por escrito ou por meio 

eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo empregado, sendo vedada a 

concessão de férias em períodos inferiores a cinco dias corridos. 

O empregador poderá conceder as férias ainda que o correspondente 

período aquisitivo não tenha sido concluído. Mais: poderá conceder férias relativas a 

períodos aquisitivos sequer iniciados. Neste caso, entretanto, exige-se a celebração 

de acordo individual escrito. 

O pagamento das férias também recebeu tratamento específico, podendo 

ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias. Já 

o terço constitucional de férias poderá ser pago após a sua concessão, até 20 de 

dezembro de 2020. 

Em relação aos profissionais que desempenham funções essenciais, a MP 

autoriza a suspensão das férias ou de licença não remunerada, mediante 

comunicação formal, preferencialmente com antecedência de 48 horas. 

A terceira providência prevista na MP é a concessão de férias coletivas. 

Para tanto, o diploma excepcionou o regramento contido na CLT, autorizando a 

comunicação ao conjunto de trabalhadores afetados com antecedência de, no mínimo, 

48 horas, dispensada a comunicação prévia ao Ministério da Economia e ao sindicato 

da categoria profissional. 

Uma quarta medida é o aproveitamento e a antecipação de feriados. O 

empregador está autorizado a antecipar o gozo de feriados não religiosos federais, 

estaduais, distritais e municipais, devendo notificar o conjunto de funcionários 

atingidos com antecedência de, no mínimo, 48 horas, apontando especificamente 

quais serão os funcionários aproveitados. Em genuflexão ao direito fundamental da 



liberdade religiosa, a antecipação de feriados religiosos depende da celebração de 

acordo individual escrito com o empregado. 

Outra providência passível de adoção é o recurso a uma modalidade 

especial de banco de horas. Este peculiar regime admite a compensação de horas de 

trabalho no prazo de até dezoito meses, contados da data de encerramento do estado 

de calamidade pública (cuja duração foi estabelecida até 31/12/2020 pelo Decreto 

Legislativo n.º 06/20). 

A MP n.º 927/20 também suspendeu a exigência de realização dos 

exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames 

demissionais, bem como a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e 

eventuais dos atuais empregados, previstos em normas regulamentadoras de 

segurança e saúde no trabalho. A MP autorizou, ainda, a suspensão de processos 

eleitorais em curso nas comissões internas de prevenção de acidentes, com a 

manutenção dos atuais dirigentes durante o estado de calamidade. 

O art. 18 da Medida Provisória previa uma figura altamente polêmica, a 

ponto de o dispositivo ter sido revogado já no dia seguinte, pela MP n.º 928/20. De 

fato, a suspensão contratual para qualificação profissional permitiria o decurso de 

quatro meses sem obrigatoriedade de pagamento do salário, situação que 

evidentemente exporia o empregado a um estado de extrema fragilidade social. 

A oitava medida prevista na MP é o diferimento de recolhimentos do 

FGTS, suspendendo a exigibilidade dos depósitos referentes aos meses de março a 

maio de 2020. O pagamento poderá ser realizado em seis parcelas, a partir de julho 

de 2020. 

A Medida Provisória encerra-se com a autorização para adoção de 

algumas providências especialmente polêmicas: 

a) escala de trabalho de até 24 horas em estabelecimentos de saúde, 

mesmo em locais insalubres; 

b) prorrogação, por manifestação unilateral do empregador, de acordos 

coletivos e convenções coletivas de trabalho, pelo prazo de noventa dias; 

c) restrição às atividades dos Auditores Fiscais do Trabalho, que, como 

regra geral, devem limitar-se à atuação orientadora; 

d) convalidação das medidas trabalhistas adotadas por empregadores, no 

período dos trinta dias anteriores à data de entrada em vigor da MP, que não 

contrariem o disposto na Medida Provisória.  

Dez dias depois do advento da MP n.º 927/20, foi editada a MP n.º 936/20, 

que será examinada adiante. 

 



5 A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 936/20 E A PORTARIA N.º 10.486/20 

 

A Medida Provisória n.º 936/20 instituiu o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda, fundado em três eixos: a) possibilidade de 

pactuação individual da redução da jornada e do salário; b) possibilidade de acordo 

individual para suspensão do contrato de trabalho; c) pagamento, pela União Federal, 

do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. 

O Benefício é devido a partir da data do início da redução da jornada de 

trabalho e de salário ou da suspensão do contrato, observado o seguinte: 1) caberá ao 

empregador informar ao Ministério da Economia acerca do acordo individual , no prazo 

de dez dias, contado da data da celebração do acordo, sob pena de arcar com a 

remuneração integral do período; 2) o pagamento do Benefício ocorre apenas durante 

o período de redução de jornada e salário ou suspensão do contrato; 3) a primeira 

parcela do Benefício será paga no prazo de trinta dias, contado da data da celebração 

do acordo, desde que informada no prazo de dez dias anteriormente mencionado. 

O art. 7º MP autoriza a celebração de acordo individual para redução 

proporcional da jornada e do salário por até 90 dias. A redução poderá ser pactuada 

nos percentuais de 25%, 50% e 70%. É possível, ainda, a adoção da redução 

proporcional por intermédio de diploma coletivo, caso em que os percentuais poderão 

ser distintos. 

Especificamente em relação aos trabalhadores com salário superior a R$ 

3.135,00 e inferior a R$ 12.202,12, apenas a redução no percentual de 25% pode ser 

ajustada por acordo individual, exigindo-se a negociação coletiva para percentuais 

superiores. 

Por sua vez, o art. 8º da MP franqueia a pactuação de suspensão 

temporária do contrato pelo prazo máximo de 60 dias, que pode ser fracionado em 

dois períodos de 30 dias. Durante o período de suspensão do contrato, o empregado 

fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador e ficará autorizado a 

recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado 

facultativo. 

A suspensão contratual deve ser levada a sério. Se houver prestação de 

serviços durante o período, ainda que por teletrabalho, sua pactuação será 

descaracterizada e o empregador será responsável pelo pagamento da remuneração 

e dos encargos sociais referentes a todo o período. 

A MP reservou previsão específica em relação aos empregadores de maior 

porte. A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior 

a R$ 4.800.000,00 somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus 



empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de 30% 

do valor do salário do empregado durante o respectivo período. Para as empresas 

com patamar inferior de faturamento, a ajuda compensatória mensal poderá ser 

ajustada no acordo individual ou na negociação coletiva. 

Registre-se que, do ponto de vista global, o tempo máximo de redução 

proporcional de jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de 

trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a noventa dias. 

O trabalhador que houver pactuado a redução da jornada e salário ou a 

suspensão contratual será beneficiado por garantia provisória de emprego, que 

perdurará durante a redução ou suspensão e, após sua cessação, por período 

equivalente àquele acordado para a duração da medida. 

No caso de redução de jornada e salário, o Benefício Emergencial de 

Preservação do Emprego e da Renda será calculado mediante a aplicação do mesmo 

percentual de redução sobre o valor que seria correspondente ao seguro-desemprego. 

Na hipótese da suspensão temporária do contrato, o Benefício terá o 

mesmo valor do seguro-desemprego, exceto em relação aos casos dos trabalhadores 

de empresas com receita bruta superior a R$ 4.800.000,00. Neste caso, o Benefício 

equivalerá a 70% do seguro-desemprego. 

A disciplina normativa do Benefício de Emergência foi detalhada na 

Portaria n.º 10.486/20. Uma de suas regras merece destaque: o Benefício não será 

devido àquele que tiver o contrato de trabalho celebrado após a data de entrada em 

vigor da Medida Provisória 936/20. A previsão é polêmica e claramente inova ao 

restringir em nível infraconstitucional o rol de destinatários da parcela. 

Por fim, registre-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

reconheceu, em juízo de cognição sumária a constitucionalidade da MP n.º 936/20, ao 

apreciar, em 17/04/20, o pedido de medida liminar formulado na ADI n.º 6.363, 

cassando decisão do Ministro Ricardo Lewandowski, que exigia a negociação coletiva 

para convalidação do acordo individual. 

 

 

6 A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 944/20 

 

A Medida Provisória n.º 944/20 não veiculou providências diretamente 

trabalhistas, mas de gestão financeira, instituindo o Programa Emergencial de Suporte 

a Empregos. 

Por meio dele, empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 



10.000.000,00 podem obter linhas de crédito para custeio da folha de pagamento, pelo 

período de dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-

mínimo por empregado. 

O crédito é concedido em condições especiais, com taxa de juros de 

3,65% ao ano, prazo de trinta e seis meses para o pagamento e carência de seis 

meses para início do vencimento das parcelas, com capitalização de juros durante 

esse período. 

Os beneficiários das linhas de crédito deverão observar algumas 

obrigações: o fornecimento de informações verídicas na transação, a impossibilidade 

de utilização dos recursos para finalidade distinta do pagamento de seus 

trabalhadores e a proibição de despedida sem justa causa dos empregados no 

período compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo 

dia após o recebimento da sua última parcela. O descumprimento de qualquer desses 

deveres importará em grave consequência: o vencimento antecipado da dívida 

assumida perante a instituição financeira. 

A despeito de não abordar diretamente o Direito do Trabalho, a MP n.º 944 

está em consonância com as diretrizes da Organização Internacional do Trabalho 

relativas à preservação de empresas e postos de trabalho. 

 

 

7 A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 945/20 

 

A Medida Provisória n.º 945/20 dirige-se especificamente aos 

trabalhadores do setor portuário. 

Como providência de preservação da saúde do próprio indivíduo e de toda 

a coletividade envolvida com a atividade nos portos, a MP proíbe o Órgão Gestor de 

Mão de Obra (OGMO) de escalar portuários avulsos que apresentem sintomas típicos 

da covid-19, bem como aqueles situados em grupos de risco da doença. 

O afastamento é medida indeclinável de cautela sanitária, mas provoca 

uma dramática consequência para a renda desses trabalhadores. Por isso, prevê o art. 

3º da MP que, durante o período de proibição de escalação, o trabalhador terá direito 

ao recebimento de indenização compensatória mensal no valor correspondente a 50% 

sobre a média mensal recebida por ele por intermédio do OGMO entre 01/10/19 e 

31/03/20.  

O papel do Órgão Gestor de Mão de Obra será o de calcular, arrecadar e 

transferir aos trabalhadores o pagamento, mas a despesa será efetivamente arcada 



pelo operador portuário ou por qualquer tomador de serviço que requisitar trabalhador 

portuário avulso, proporcionalmente à quantidade de serviço demandado. 

O art. 4º da MP n.º 945/20 oferece uma saída para a hipótese de 

insuficiência de trabalhadores avulsos portuários para fazer frente às requisições de 

serviços, autorizando a livre contratação de trabalhadores com vínculo empregatício 

por tempo determinado para a realização de serviços de capatazia, bloco, estiva, 

conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações. 

Finalmente, a MP consagra a utilização de meios eletrônicos para a 

escalação dos trabalhadores portuários avulsos, com o louvável propósito de evitar 

aglomerações. 

 

 

8 A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 946/20 

 

Por intermédio da Medida Provisória n.º 946/2020, o Executivo federal 

extinguiu o Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei Complementar nº 26/75, promovendo 

o remanejamento dos seus recursos, estimados em mais de R$ 21 bilhões, ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, disciplinado pela Lei n.º 8.036/90. 

 O ato normativo preserva o patrimônio acumulado nas contas individuais 

dos participantes do Fundo PIS-Pasep, prevendo ainda que o agente operador do 

FGTS definirá os procedimentos operacionais para a transferência das suas 

informações cadastrais e financeiras. Assegura, também, em relação aos valores 

transferidos, a utilização dos critérios de remuneração aplicáveis às contas vinculadas 

do FGTS. A Medida Provisória prevê, ademais, a livre movimentação do patrimônio 

transferido, nos termos já consagrados na Lei Complementar nº 26/75. 

Trata-se de providência destinada a assegurar maior liquidez ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, que vem sendo utilizado, nos últimos anos, como 

verdadeira complementação de renda dos trabalhadores, especialmente em 

momentos de crise econômica. Sob essa perspectiva e considerando o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 06/2020 e seus graves 

efeitos sociais, é salutar a adoção de medidas que concorram para o equilíbrio 

financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo em vista as relevantes 

políticas públicas por ele financiadas. 

Quanto aos aspectos jurídicos da Medida Provisória n.º 946/2020, dois 

pontos devem ser objeto de atenção: a) a possibilidade ou não de extinção do Fundo 

PIS-Pasep por Medida Provisória; b) a ocorrência ou não de efeitos deletérios sobre 

direitos sociais em decorrência da adoção da medida. 



Em relação ao primeiro aspecto, não se visualiza inconstitucionalidade no 

diploma normativo pelo simples fato de constituir-se em Medida Provisória (CF/88, art. 

62, § 1º, III). O Fundo PIS-Pasep, concebido na LC n.º 26/75 a partir dos recursos 

oriundos dos fundos criados pela LC n.º 07/70 e pela LC n.º 08/70, foi instituído por Lei 

Complementar, mas sua regulamentação (ou mesmo extinção) não figura como 

matéria constitucionalmente reservada a disciplina por intermédio de tal espécie 

legislativa. Essa interpretação é corroborada pela constatação da existência 

jurisprudência sedimentada no Supremo Tribunal Federal no sentido da validade da 

alteração da LC n.º 26/75 por Medida Provisória (RE 390.840, Relator Ministro Marco 

Aurélio; RE 511.581 AgR, Relator Ministro Eros Grau; AI 623.157 AgR, Relator 

Ministro Cezar Peluso). 

Quanto ao segundo aspecto, é necessário breve esclarecimento histórico. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 239, estabeleceu duas distintas 

providências em relação ao Programa de Integração Social e ao Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público: a) a consolidação e preservação dos 

valores arrecadados entre 1971 e outubro de 1988, que seriam liberados apenas nas 

hipóteses de saque previstas nas leis anteriormente mencionadas (exceto em relação 

ao saque por motivo de casamento, modalidade extinta com o advento da Carta de 

1988) (art. 239, § 2º); b) a destinação dos valores das contribuições doravante 

arrecadadas para financiamento do programa do seguro-desemprego, do abono do 

PIS e de outras ações da previdência social (art. 239, caput e § 3º). 

Registre-se que, na atualidade, em conformidade com a Lei n.º 7.998/90, o 

custeio do programa do seguro-desemprego, do abono salarial e de programas de 

educação profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico é realizado por 

meio do Fundo de Amparo ao Trabalhador, que possui como uma de suas fontes de 

recursos o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao Pasep (art. 

11), em observância ao comando contido no caput do art. 239. 

A MP n.º 946/2020 não veicula qualquer regulamentação a respeito do 

abono salarial, do seguro-desemprego ou de programas de educação e 

desenvolvimento econômico, benefícios e medidas que não são, portanto, por ela 

afetadas. O objeto da MP é distinto, consistente na extinção do Fundo PIS-Pasep e no 

redirecionamento dos seus ativos e passivos para o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço.  

Sublinhe-se que o montante consolidado no Fundo PIS-Pasep refere-se 

aos valores arrecadados nos respectivos programas entre 1971 e outubro de 1988, 

que poderiam ser sacados pelos titulares ou por seus dependentes nas hipóteses 

legais, mas não o foram até o momento. É esse o montante que será transferido ao 



FGTS, sem, todavia, ensejar prejuízos a tais sujeitos, já que a Medida Provisória prevê 

a preservação do patrimônio acumulado nas contas (art. 1º, parágrafo único), com 

individualização dos valores transferidos e identificação de origem (art. 2º, § 1º), 

assegurada a livre movimentação da conta pelo titular ou seus dependentes (art. 3º, 

II). Vale recordar, a propósito, que a Lei n.º 13.932/19 alterou a redação do § 1º do art. 

4º da Lei Complementar nº 26/75 para tornar ―disponível a qualquer titular da conta 

individual dos participantes do PIS-Pasep o saque integral do seu saldo a partir de 19 

de agosto de 2019‖. 

 

9 CONCLUSÕES 

 

A pandemia da covid-19 provocou a inauguração de um cenário jurídico 

absolutamente excepcional no Direito do Trabalho brasileiro, franqueando o manejo de 

instrumentos e medidas pouco convencionais ou, mesmo, impensáveis em tempos de 

normalidade. 

Nesse contexto, dois dos diplomas normativos editados durante o estado 

de calamidade pública assumem especial relevância: A Medida Provisória n.º 927/20 e 

a n.º 936/20. 

A primeira veiculou uma série de providências que, como regra, podem ser 

adotadas unilateralmente pelo empregador, nomeadamente o teletrabalho, a 

antecipação de férias, a concessão de férias coletivas, a antecipação de feriados e 

uma peculiar configuração do banco de horas. 

A seu turno, a MP n.º 936/20 consagrou duas delicadas possibilidades: a 

redução proporcional de jornada e de salário e a suspensão contratual. Os impactos 

financeiros sofridos pelo trabalhador serão minorados em razão do pagamento do 

Benefício Emergencial pela União Federal. 

O Direito do Trabalho de crise, que emerge na atualidade, oferece a todos, 

empregadores, trabalhadores, sindicatos e operadores do Direito, desafios sem 

precedentes. Como na canção de Lulu Santos, ―nada do que foi será de novo do jeito 

que já foi um dia‖. 

 


